
DECISÃO Nº 082/2005 
 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 06/05/2005, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.034535/03-57 de acordo 
com o parecer nº 77/2005 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade 

 

 
D E C I D E  

 
 
aprovar o Segundo Termo Aditivo ao Convênio entre a UFRGS, através do 
Centro Estadual de Pesquisas em Sensoriamento Remoto e Meteorologia - 

CEPSRM, e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
para a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação do sistema 
informatizado de gerenciamento do Programa de Consolidação de 

Assentamentos Resultantes da Reforma Agrária - PAC. O Segundo Termo 
Aditivo objetiva a indicação dos recursos orçamentários para atender o 

Convênio no exercício de 2005, conforme previsão do Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Quinta; e a prorrogação da vigência do Convênio, com base nas 
Cláusulas Décima Sétima e Décima Oitava, ficando o prazo de vigência 

estendido até 30 de junho de 2006, de acordo com o Plano de Trabalho.    
 

 
Porto Alegre, 06 de maio de 2005. 

 

 
 
 

 
 

 (o original encontra-se assinado) 

JOSÉ CARLOS FERRAZ HENNEMANN, 
Reitor. 


